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Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias 

Proposta de Emenda à Constituição nº 18, de 
2011 

 Altera o art. 40 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias para estabelecer a 
criação da Zona Franca do Semiárido Nordestino. 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

 Art. 1º O art. 40 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com 
suas características de área livre de comércio, de 
exportação e importação, e de incentivos fiscais, 
pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da 
promulgação da Constituição. 

“Art.  40........................................ 
........................................ 

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser 
modificados os critérios que disciplinaram ou 
venham a disciplinar a aprovação dos projetos na 
Zona Franca de Manaus. 

§ 1º Somente por lei federal podem ser modificados 
os critérios que disciplinaram ou venham a 
disciplinar a aprovação dos projetos na Zona 
Franca de Manaus. 

 § 2º É criada a Zona Franca do Semiárido 
Nordestino com características de área de livre 
comércio, de exportação e importação, e de 
incentivos fiscais, pelo prazo de trinta anos, a partir 
da promulgação desta Emenda Constitucional. 

 § 3º O Poder Executivo fará demarcar uma área 
contínua, na forma de um círculo de raio mínimo 
de cem quilômetros, cujo centro será a sede do 
Município de Cajazeiras, no Estado da Paraíba, na 
qual se instalará a Zona Franca do Semiárido 
Nordestino. 

 § 4º Considera-se integrante da Zona Franca do 
Semiárido Nordestino toda a sua superfície 
territorial. 

 § 5º Lei federal que disciplina o funcionamento da 
Zona Franca de Manaus será extensiva à Zona 
Franca do Semiárido Nordestino.” (NR) 

 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação. 

 


